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Senhor Presidente, 

Os vereadores abaixo subscritos, com fulcro no Regimento Interno da Câmara Municipal de Vera-MT, INDICAM, após ouvido o Soberano Plenário, ao Prefeito Municipal, Senhor Yago Pezarico Giacomelli, que seja realizado estudo técnico e posterior implantação de uma ciclovia com aproximadamente 15 km de extensão na Estrada Irmã Dulce e/ou na rodovia MT-140, no trecho sentido ao município de Santa Carmem, partindo do município de Vera.

JUSTIFICATIVA

A Estrada Irmã Dulce e a rodovia MT-140, no sentido ao município de Santa Carmem, apresentam grande fluxo de veículos leves, motocicletas, caminhões, veículos pesados e maquinários agrícolas, sendo utilizadas diariamente por trabalhadores, produtores rurais, moradores da região e também por pessoas que utilizam a via para a prática de ciclismo.
Atualmente, a ausência de espaço adequado e seguro para ciclistas e pedestres faz com que estes compartilhem a via diretamente com veículos automotores e maquinários agrícolas, aumentando significativamente o risco de acidentes e colocando em perigo a segurança dos usuários mais vulneráveis da via.
A implantação de uma ciclovia ao longo da Estrada Irmã Dulce e/ou da MT-140 proporcionará:
· Maior segurança para ciclistas e pedestres; 
· Incentivo à prática de atividades físicas; 
· Melhoria na mobilidade urbana e rural; 
· Valorização da região; 
· Possibilidade de uso turístico e de lazer; 
· Redução de acidentes; 
· Melhor organização do trânsito na via. 
Além disso, a ciclovia poderá ser utilizada tanto para o deslocamento diário de trabalhadores e estudantes quanto para lazer e esporte, beneficiando toda a comunidade.

OBJETIVOS DA OBRA
A implantação da ciclovia tem como objetivos:
· Garantir segurança no deslocamento de ciclistas; 
· Oferecer espaço adequado para caminhadas e corridas; 
· Incentivar hábitos saudáveis; 
· Melhorar a mobilidade urbana e rural; 
· Reduzir acidentes; 
· Promover qualidade de vida à população; 
· Criar um novo espaço de lazer e esporte no município. 

SUGESTÕES PARA O PROJETO
A ciclovia poderá contemplar:
· Sinalização horizontal e vertical; 
· Pintura específica para ciclovia; 
· Separação da pista por meio-fio, tachões ou faixa de segurança; 
· Iluminação pública em pontos estratégicos; 
· Pontos de descanso; 
· Arborização ao longo do trajeto; 
· Placas educativas e de orientação; 
· Espaços para estacionamento de bicicletas; 
· Integração com áreas de lazer. 

IMPACTOS POSITIVOS PARA O MUNICÍPIO
A obra poderá gerar diversos benefícios:
· Segurança no trânsito; 
· Incentivo ao esporte; 
· Qualidade de vida; 
· Valorização imobiliária; 
· Desenvolvimento urbano; 
· Mobilidade sustentável; 
· Espaço para eventos esportivos; 
· Integração entre cidade e zona rural. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A implantação de uma ciclovia na Estrada Irmã Dulce e/ou na MT-140 sentido ao município de Santa Carmem representa um investimento em segurança, saúde, mobilidade e qualidade de vida, beneficiando trabalhadores, estudantes, atletas e toda a população que utiliza a referida via.
Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a realização de estudo técnico e posterior implantação da ciclovia proposta, bem como, peço aos nossos Nobres Colegas Vereadores o apoio para a aprovação desta Indicação.

Gabinete do Podemos (PODE) da Câmara Municipal de Vera-MT, aos dois dias do mês de abril de 2026.
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